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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9280 DE 13 DE DEZEMBRO DE 

2018 

Define o percentual de reajuste da Unidade 

Fiscal – UF para o exercício de 2019, que serve 

como referencial para a cobrança de tributos, 

multas, etc., criados e arrecadados pelo Municí-

pio, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; e, 
 

CONSIDERANDO que o art. 405 da Lei Comple-

mentar nº 039, de 22 de dezembro de 1997, 

instituiu a Unidade Fiscal – UF para servir como 

referencial para a cobrança de tributos, multas, 

preços públicos e tarifas criados e arrecadados 

pelo Município; 

CONSIDERANDO que o parágrafo único daquele 

dispositivo, com redação dada pelo art. 63 da Lei 

Complementar Municipal nº 310, de 08 de 

dezembro de 2017, fixou o valor equivalente em 

moeda corrente do país para o exercício em curso 

e determinou a sua atualização anual pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, observada a variação acumulada entre os 

meses de novembro do ano anterior e outubro 

do ano de sua fixação, para vigorar no exercício 

subsequente; 

CONSIDERANDO, por fim, que o índice acumulado 

nesse último período foi de 4,56% (quatro intei-

ros e cinquenta e seis centésimos por cento),  
 

D E C R E T A: 

Art. 1º. A Unidade Fiscal – UF, criada pelo art. 

405 da Lei Complementar Municipal nº 039, de 

22 de dezembro de 1997, cujo valor monetário, 

fixado em seu parágrafo único, com sua corres-

pondência em moeda corrente do país para o 

exercício em curso, fica atualizado em 4,56% 

(quatro inteiros, cinquenta e seis centésimos 

por cento) e equivalerá a R$ 3,4714 (três reais, 

quatro mil, setecentos e catorze milésimos), a 

partir da 00h00 (zero hora) do dia 01 de janeiro 

de 2019. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 
Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; 

e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Suzano, o sistema de controle interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto 

neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

13 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Municipal 
 

Afrânio Evaristo da Silva Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos Interino 
 

DECRETO Nº 9281 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal, crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 

17 

 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

SUZANO 

 

02.17.17.01.031.7040.4050 

 

DESPESA COM 

FOLHA E 

ENCARGOS 

 

3.1.91.13.00 

 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 40.000,00 

02.17.17.01.031.7040.4054 

 

PUBLICIDADE 

LEGAL - 

CAMARA 

 

3.3.90.39.00 

 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 10.000,00 

 
   

  
Total 50.000,00 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial da seguinte dotação do Orçamento Fiscal. 
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CÂMARA 

MUNICIPAL 

DE SUZANO 

 

02.17.17.01.031.7040.4051 

 

GESTAO E 

MANUTENCAO 

DA CAMARA 

 

3.3.90.39.00 

 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 50.000,00 

 
   

  
Total 50.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

14 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                   

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 9.282 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional espe-

cial, autorizado pela Lei Municipal nº 5.166, de 

13 de dezembro de 2018, e dá outras providên-

cias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento de 2018, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.114, de 19 de 

Dezembro de 2017, um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 627.291,04 (seiscentos e vinte 

e sete mil, duzentos e noventa e um reais e 

quatro centavos) destinados às construções das 

creches Ana Maria Barbosa Garcia e Cidade 

Miguel Badra a fim de adequar o Plano Plurianual 

2018-2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 

e Lei Orçamentária Anual 2018 de acordo com as 

recomendações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo sobre as metas e prioridades 

estipuladas nas peças orçamentárias, com as 

seguintes classificações orçamentárias, a saber: 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.12.365.2000.1589 

 

CONSTRUÇÃO 

DE CRECHES 

 

4.4.90.51.00 

 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 627.291,04 

 
   

  
Total 627.291,04 

    

Art. 2º. Os recursos necessários para a execução 

do disposto no artigo anterior decorrerão da 

anulação parcial da seguinte dotação do Orça-

mento Fiscal, a saber: 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL 
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DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.12.365.2000.1588 

 

CONSTRUÇÃO 

DE SALAS DE 

AULA 

 

4.4.90.51.00 

 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 627.291,04 

 
   

  
Total 627.291,04 

    

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

17 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

ATA DE REUNIÃO 
 

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2018, no 

Centro de Unificado de Serviços da Prefeitura 

Municipal de Suzano, as 15 horas, reuniram-se os 

proponentes beneficiários do Empreendimento “5 

De Dezembro” do Programa Minha Casa Minha Vida 

– Entidades – Pessoa Jurídica – FDS – 

PMCMV/ENTIDADES/FDS – para discussão sobre a 

continuidade do projeto. A reunião foi coordenada 

por Miguel Reis Afonso, na qualidade de responsável 

pelo setor de habitação da Prefeitura, que apresen-

tou como pontos de pauta para esta reunião: 1. 

Exclusão dos beneficiários já contemplados em 

outros projetos; 2. Inclusão de novos beneficiários 

para o Programa e projeto; 3. Deliberação pela 

substituição da Entidade Organizativa. 4. Eleger uma 

nova composição do CRE e CAO. Foi convidada a 

participar a Associação Habitacional em Defesa da 

Moradia e Meio Ambiente - AHDM, que compareceu 

por seu representante Jordaci Matos. Depois de 

ampla discussão e constatado que havia quórum 

para deliberação, os presentes decidiram que: 1. 

Quanto aos beneficiários proponentes que já foram 

contemplados em outros projetos em desenvolvi-

mento no município, a saber: Fabiane Cristina 

Cezario, CPF n. 260.093.818-43, Gerusa Fontes 

Gica, CPF n. 307.901.678-59, Juliana Cristina 

Cezario, CPF n. 405.766.278-28, Leontina do 

Nascimento, CPF n. 299.959.358-99, Maria Apare-

cida de Souza Dias Ventura, CPF n. 187.596.128-

35, Patrícia Gomes dos Santos, CPF n. 

308.009.448-44, Renato Rodrigues da Silva, CPF n. 

293.732.318-98, Valquíria do Nascimento Costa, 

CPF n. 340.175.198-06, Reilsa Arruda do Nascimen-

to, CPF n. 216.558.318-79, os presentes delibera-

ram por sua exclusão do Projeto “5 de Dezembro”, 

ficando os termos de desistência arquivados junto a 

Prefeitura; diante da informação que a beneficiária 

Elione Belo de Souza, inscrita no CPF n. 

067.010.178-86, também teria sido contemplada 

em outro empreendimento habitacional, conforme 

consulta no CADMUT, foi deliberado também por sua 

exclusão deste projeto. 2. Em razão deste fato, os 

presentes deliberaram por incluir no projeto “5 de 

Dezembro”, os seguintes beneficiários: Marina dos 

Santos Garcia, CPF n. 484.629.218-56, Irani Pereira 

de Andrade, CPF n. 569.229.145-20, Romaica Talita 

da Silva Nascimento, CPF 414.632.588-95, Lucilene 

de Candido Rocha, CPF n. 275.041.198-06, Bianca 

Rocha Santos, CPF n. 26423207836, Talita Pereira 

da Silva, CPF: 506.166.398.56, Erika de Araujo, 

CPF: 385.740.528-76, Paulo Sergio Moreira, CPF; 

495.995.28816, Bruno Vitor Oliveira, CPF: 

459.267.228-37, Samanta Bragança Laise, CPF 

406. 995. 058 36; 3. Após as considerações dos 

presentes e as explicações fornecidas pelo represen-

tante legal da AHDM, foi deliberado por unanimidade 

a substituição da Entidade Organizativa do projeto 

“5 De dezembro”, pela Associação Habitacional em 

Defesa da Moradia e Meio Ambiente – AHDM, que 

deverá providenciar o quanto necessário para a 

formalização junto ao Agente Financeiro; neste 

aspecto, foi indicada como representante dessa 

nova entidade a senhora Gilmara de Oliveira, RG. 

23.515.298-5, como Diretora Técnica encarregada 

dos procedimentos junto a Prefeitura de Suzano; 4. 

Quanto a escolha de novo CRE e CAO para o projeto, 

os presentes entenderam por bem em concluir a 

composição final dos beneficiários proponentes, 

para a final realizar esta escolha. Apurada a partici-

pação dos associados e beneficiários, constatou-se 

a presença de 31 (trinta e um) beneficiários, repre-

sentando 55% dos indicados para o Projeto, sendo 

certo que a lista de presença faz parte desta ata. 

Por fim, os presentes resolveram pela substituição 

da ata formalizada em 23 de setembro p. passado 

por esta e encaminhar para publicação e remessa 

ao Agente Operador para a formalização dos atos 

aqui praticados.  
 

Suzano, 15 de dezembro de 2018. 
 

Miguel Reis Afonso - RG n. 7.879.207 - Matrícula 

002510 
 

Elvis José Vieira - Secretário Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação 

 

 
 

 

 


